
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
PROCESSO   TC – 09.383/11         
Administração indireta estadual (PBPREV). Pensão. 
Regularidade. 
 

A C Ó R D Ã O    AC2-TC – 02521/2011 
 

RELATÓRIO 

 Cuidam os presentes autos da análise das pensões por morte concedidas as Sras. 
Valdemira Dias de Melo Pereira e Alaíde Lopes da Silva, em virtude do falecimento do Sr. 
Lourival Pereira da Silva, servidor que ocupava o cargo de Auditor Fiscal. 

Em análise inicial, a Auditoria (fls. 59), concluiu pela necessidade de 
reformulação dos cálculos proventuais, a fim de alterar o rateio da referida pensão, a 
fim de dividi-la em cotas de 50% para cada beneficiária. 

Devidamente citado, o gestor da PBPREV, deixou escoar o prazo sem 
manifestação. 

O MPjTC emitiu o parecer de fls. 69/75, no qual dissente da manifestação técnica e 
opina pela regularidade dos atos concessórios na forma efetuada pelo gestor. 

O processo foi incluído na presente sessão, ordenadas as comunicações de estilo. 

VOTO DO RELATOR 

O assunto em debate nos presentes autos já foi objeto de discussão em outros 
processos da espécie. De fato, a regra de rateio igualitário entre as pensionistas não se 
aplica aos filiados ao regime próprio de previdência social. De outra parte não há 
disposição expressa na legislação previdenciária estadual que ordene tal providência. 
Diante de tais observações, esta Câmara tem decidido, na esteira da manifestação 
ministerial, que não cabe a esta Corte de Contas alterar a forma de rateio já 
estabelecida, em face de decisão judicial que determinou o valor da pensão 
alimentícia. 

Filio-me, pois, ao entendimento ministerial e voto pela regularidade dos atos 
concessórios e pela concessão do respectivo registro de pensão das Sras. Valdemira 
Dias de Melo Pereira e Alaíde Lopes da Silva. 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA  
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-09.383/11, 

ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em conceder 
registro aos atos de pensão das Sras. Valdemira Dias de Melo Pereira e Alaíde Lopes 
da Silva, conforme as Portarias P Nº 012 (fls. 21) e P Nº 013 (fls. 52). 

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 
João Pessoa, 29 de novembro de 2011. 

 

    __________________________________________________ 
    Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 

     _________________________________________________ 
    Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 

                                    __________________________________________________ 
       Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 


